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Eles estão presentes em 
grande parte dos edifícios 

residenciais brasileiros e, em 
muitos deles, conferem ao 
condomínio uma verdadeira 
“identidade”, criando laços e 
construindo histórias de afe-
to com os moradores mais 

antigos: os porteiros! Esses 
importantes profissionais têm 
sua função merecidamente 
homenageada no próximo dia 
9 de junho, em que se celebra 
no calendário nacional o “Dia 
do Porteiro”.
Veja a matéria na página 03. 
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Unidade Padrão de Capital; (1) Rendimento no 1º dia do mês seguinte, para 
depósitos até 03/05/12; (2) Rendimento no primeiro dia do mês seguinte para 
depósitos a partir de 04/05/2012 – MP nº 567, de 03/05/2012. (3) Crédito no 
dia 10 do mês seguinte (TR + juros de 3 % ao ano). (4) Juro pela Taxa Selic 
para pagamentos de débitos federais em atraso – no mês do pagamento, a 
taxa é de 1%; (5) São duas faixas salariais mínimas, com vigência a partir 
deste mês: R$ 905 (para domésticos, agropecuários, ascensoristas, motoboys) e 
R$ 920 (para operadores de máquinas, carteiros, cabeleireiros, trabalhadores 
de turismo, telemarketing); (6) Extinta pela Medida Provisória nº 1973/67, de 
27/10/00 – último valor: R$ 1,0641; BTN + TR cheia – suprimido por ser título 
extinto pela Lei nº 8.177, de 01/03/1991, embora ainda existam alguns em 
circulação. Fonte: Folha Online, Valor Econômico

* TR – Taxa Referencial; ** Débitos Federais; ***

       2 Jornal do Síndico | Junho de 2020 Anuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902  

Direct Jornal - cnpJ 31.787.582/0001-21

na-se absolutamente vital para o 
funcionamento do condomínio. 
É em função desse objetivo que 
trabalha o nosso veículo de co-
municação! O Jornal do Síndico 
reafirma, a cada mês, a missão a 
qual vem defendendo ao longo 
de décadas de história: a de le-
var a você sempre a informação 
útil, no momento certo, servido 
de apoio para uma administra-
ção condominial mais eficaz e 
responsável. 
Sabemos que os últimos dias 
não têm sido fáceis. Diante de 
circunstâncias trazidas pela 
pandemia de Covid-19, para as 
quais não há precedentes recen-
tes na história recente mundial, 

os síndicos se defrontaram com 
novas responsabilidades que 
vieram a se somar às antigas, 
que já não eram poucas. 
Assim, considerando que – em 
face da novidade que toda essa 
situação traz – o nosso jornal 
compreende que a forma que 
temos de contribuir e ajudar é 
reforçando nosso compromisso 
de informar, sempre buscando 
fontes atualizadas que possam 
agregar mais conteúdo e faci-
litar a rotina administrativa do 
síndico. 
Nesta edição de junho, dentre 
outras matérias que exploram 
temáticas relacionadas à pan-
demia, trazemos uma entrevista 

especial com Rodrigo Karpat, 
advogado que é uma das maio-
res referências em Direito Con-
dominial no Brasil atualmente 
para comentar alguns aspectos 
importantes sobre o cenário que 
tanto aflige os gestores nos dias 
de hoje. 
Além disso, nossas matérias de 
Manutenção e Administração 
abordam assuntos mais técnicos 
pertinentes à rotina dos condo-
mínios: cuidados com as facha-
das e o arquivamento de docu-
mentos, respectivamente. Não 
deixe de conferir!
Desejamos a todos os nossos 
leitores, um excelente mês de 
junho. Seguimos juntos!

Buscar manter-se informa-
do sempre foi uma neces-
sidade importante para 

aqueles que ocupam o cargo de 
síndico. Todavia, na vigência da 
crise que todos nós experimen-
tamos atualmente, fazer isso tor-



       3 Junho de 2020 | Jornal do SíndicoAnuncie no Jornal do Síndico % (21) 2210-2902    

seu condoMÍnio Por Redação| vaMos coMbater o coronavÍrus

9 de junho: dia do Porteiro - cuidados 
para a proteção dos seus funcionários

Eles estão presentes em gran-
de parte dos edifícios resi-
denciais brasileiros e, em 

muitos deles, conferem ao condo-
mínio uma verdadeira “identida-
de”, criando laços e construindo 
histórias de afeto com os mora-
dores mais antigos: os porteiros! 
Esses importantes profissionais 

têm sua função merecidamente 
homenageada no próximo dia 9 de 
junho, em que se celebra no calen-
dário nacional o “Dia do Porteiro”.
Além de destacar a relevância do 
trabalho desses funcionários – os 
quais são responsáveis, dentre 
outras funções, pelo controle de 
acesso de visitantes, encomendas 

e correspondências, repasse de co-
municados, etc – a data é um bom 
momento para reforçarmos reco-
mendações imperativas que devem 
ser adotadas pelo condomínio no 
intuito de resguardar a segurança 
desse trabalhador e, em contra-
partida, também dos que mantêm 
contato com ele durante o perío-
do em que vivemos atualmente de 
permanente risco biológico.
Sabendo que o novo coronavírus 
(agente responsável pela pande-
mia de Covid-19) é um micror-
ganismo altamente transmissível 
pelo ar e por contato físico, alguns 
cuidados devem ser tomados. 
Confirma a seguir medidas que 
o condomínio deve implementar 
nas portarias a fim de aumentar a 
proteção dos seus funcionários:
• Álcool a 70% - o empregador 
deve disponibilizar aos porteiros 

álcool líquido ou em gel nessa 
concentração para que ele possa 
regularmente fazer a higienização 
das mãos, bancada e equipamen-
tos (interfone/telefone, computa-
dor, controle remoto, etc)
• Papel toalha – Deve ser forneci-
do papel descartável também para 
a finalidade da higienização.
• Máscaras – O condomínio deve 
fornecer máscaras descartáveis 
ou de tecido em quantidade sufi-
ciente para que sejam trocadas no 
intervalo de tempo adequado en-
quanto durar o turno de trabalho 
do porteiro. 
• Barreira física – O ideal é que o 
porteiro fique sempre restrito em 
sua própria guarita. Porém, para 
os que trabalham em mesas no 
hall do prédio, é interessante que o 
condomínio planeje uma solução 
razoável de isolamento que barre 

gotículas durante um diálogo en-
tre o porteiro e um interlocutor. 
Um exemplo a se inspirar são as 
chapas de acrílico instaladas em 
caixas de supermercado atual-
mente. 
• Roupas – Os porteiros devem 
ser orientados a não usarem a 
mesma roupa por mais de um dia. 
Caso o condomínio não ofereça 
uniformes em número suficiente, 
deve ser liberado o uso de roupas 
próprias excepcionalmente neste 
período. 
• Evitar acessórios – Os porteiros 
devem ser orientados a não utili-
zarem adereços, tais como bro-
ches, distintivos, bottom, crachás 
e até mesmo gravatas, os quais po-
dem servir de potenciais conduto-
res de vírus. O mesmo se aplica a 
acessórios de uso pessoal (corren-
tes, pulseiras, brincos, relógios).
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Que a pandemia do novo corona-
vírus trouxe mudanças na rotina 
dos síndicos, isso é inegável, mas é 
fato que uns foram mais atingidos 
que outros. A dimensão desses 
impactos, contudo, foi determina-
da com certeza por alguns fatores, 
sendo os principais: o tamanho 
do prédio, número de unidades 
ocupadas e a população que ele 
abriga. 
Fomos em busca de dois exem-
plos que ilustram bem como os 
efeitos da pandemia desafiaram, 
em diferentes escalas, síndicos 
de condomínios de pequeno e 
grande porte. O primeiro deles: a 
servidora pública Cely Modesto, 
29 anos, avalia que o período de 
pandemia tem sido vivido de for-
ma razoável no condomínio por 
ela gerido, o residencial Príncipe 
da Paz, localizado no bairro Ban-
cários em João Pessoa (PB). Isso 
ela atribui ao fato de o prédio ser 
pequeno (apenas 10 unidades) e 

estar esvaziado, pois 60% dos mo-
radores viajou no início da pande-
mia, em março. 
“Acredito que se tivéssemos uma 
população maior eu lidaria com 
mais problemas, principalmente 
de desgaste com os condôminos, 
porque é muito difícil convencer 
as pessoas a obedecerem às nor-
mas de higiene e segurança. Mes-
mo com tão pouca gente no pré-
dio, ainda há quem negligencie 
os riscos”, relata Cely. Outra mu-
dança que demandou esforço foi a 
higienização, que se tornou mais 
cuidadosa: “No momento em que 
a funcionária responsável por essa 
tarefa está executando a limpeza, 
aviso a todos os condôminos para 
permanecerem dentro dos apar-
tamentos ou, se estiverem fora do 
prédio, não entrarem, para evitar 
contato”, explica a síndica.  
Outra realidade distinta enfren-
tou Júlio César Guimarães, sín-
dico profissional que atua em 4 

residenciais verticais na região de 
Barueri (SP) e, somando os con-
domínios que administra, tem 
atualmente 820 apartamentos sob 
sua responsabilidade com uma 
população aproximada de 2.200 
pessoas.
Júlio destaca que, no seu caso, 
o  grande desafio foi lidar com a 
paralisação de obras e reformas. 
“No início bloqueamos tudo, con-
tudo fui surpreendido por duas 
liminares judiciais que exigiam 
que em 48h fossem liberadas 
as reformas sob pena de multa. 
Diante disso, tivemos que estudar 
a liberação com restrições rígidas 
de circulação e aglomeração den-
tro dos condomínios, sob pena de 
termos um efeito cascata de limi-
nares e com isso aumentar um po-
tencial risco jurídico e financeiro 
ao condomínio”, relata o síndico.
Ele conta que tal flexibilização 
descontentou os moradores que 
estavam em isolamento em suas 

Pandemia impacta pequenos e grandes 
condomínios de diferentes formas

casas e reclamaram dos riscos da 
circulação de pessoas e também 
do barulho. Essa última queixa, 
o síndico revela também ter sido 
um desafio a ser gerido durante 
a pandemia: “colocamos um ho-
rário reduzido para as reformas, 
permitindo uma janela maior de 
‘silêncio’ para quem está em qua-

rentena.  Intensificamos as campa-
nhas de bom senso para que não 
haja barulhos após as 22h, em que 
é instruído aos moradores colo-
carem feltros nos pés de mesas e 
cadeiras, evitar deixar cair objetos 
no chão, colocar tapetes pela casa 
para diminuir o barulho de passos, 
entre outros”, explicou Guimarães.

vaMos coMbater o coronavÍrus
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Fundamentais para promover 
uma sociedade mais inclusiva 
e justa, medidas de acessibi-

lidade são um direito das pessoas 
com deficiências (PcD). No que se 
refere àquelas que possuem especi-
ficamente deficiência visual – são 
cegas ou têm baixa visão – o piso 
tátil fornece a sinalização adequa-
da para propiciar uma locomoção 
mais segura e independente. Nes-
sa perspectiva,  estabelecimentos 
empresariais e residenciais devem 
buscar implementar melhorias em 
suas estruturas de modo a se adap-
tarem às demandas desse grupo de 
pessoas. 
É importante ressaltar que, no caso 
de condomínios residenciais, o 
fato de não existirem pessoas com 
algum tipo de deficiência visual 
habitando no prédio não torna tal 
instalação desnecessária, pois a 
acessibilidade não se justifica ape-
nas para os moradores atuais, mas 

também aos visitantes, eventuais 
prestadores de serviço e, também, 
possíveis condôminos futuros. 
Logo, é recomendável que todos 
os edifícios procurem fazer suas 
intervenções o mais breve possível. 
O que é o piso tátil? É um equi-
pamento incluído na regulamen-
tação prevista pela NBR 9050 da 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), a norma brasi-
leira oficial sobre acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos. Ele consis-
te basicamente em placas a serem 
aderidas ao chão (em uma cor que 
contrasta dele) que possuem rele-
vos por meio dos quais a pessoa 
cega ou pessoa com baixo índice 
de visão pode se orientar e se lo-
comover de forma independente 
pelo espaço do prédio, seguindo as 
rotas disponíveis. 
É importante ter em mente que o 
piso tátil e sua instalação possuem 

uma série de características e para 
executar corretamente um projeto 
desta natureza o ideal é buscar a as-
sessoria de uma empresa especia-
lista em acessibilidade. Assim sen-
do, entre os principais tipos estão: 
a) piso tátil direcional: trata-se de 
um tipo cuja estrutura serve para 
direcionar e orientar os passos do 
pedestre, seu desenho consiste em 
relevos lineares, regularmente dis-
postos. 
b) piso tátil de alerta: ele dispõe 
de desenhos que cumprem com a 
função de alerta em meio ao tra-
jeto, com um conjunto de relevos 
tronco-cônicos.
Os dois tipos de piso tátil são ins-
talados de forma combinada, sen-
do um para orientar o percurso e 
outro para orientar os pontos de 
parada. Por exemplo: o piso tátil 
direcional conduz o trajeto em um 
corredor até a chegada ao elevador 
e, na frente dele, a uma distância 

instalação de piso tátil deve atender 
a recomendações da abnt

segura, o piso tátil de alerta, orienta 
o usuário onde ele deve se posicio-
nar. O mesmo se dá em outros lo-
cais do condomínio como rampas 
de acesso, escadas, etc. 
Além da técnica a ser empregada 
na execução do projeto em si, outro 
aspecto a ser considerado na ins-
talação de pisos táteis que requer a 
assessoria de um profissional qua-
lificado é quanto ao material que 

compõe as placas desses pisos, isto 
é, de que são feitos efetivamente. 
No mercado, há ofertas diversas: 
concreto, borracha, inox, porcela-
nato, etc. Fatores como estética, du-
rabilidade e segurança devem ser 
avaliados em consonância à dispo-
nibilidade financeira do condomí-
nio, a fim de encontrar um termo 
comum que viabilize a melhor rela-
ção custo-benefício. 
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A aparência externa da estru-
tura do condomínio tem 
um impacto direto no valor 

atribuído aos imóveis situados em 
seu interior e, consequentemente, 
nos respectivos preços de venda 
ou aluguel. Afinal, quem quer pa-
gar caro para morar em um edifí-
cio de aspecto feio ou sujo?
A manutenção das fachadas deve, 
portanto, constar nos cuidados 
preventivos básicos agendados na 
rotina do prédio, a fim de não ape-
nas preservar as estruturas, mas 
também valorizar a estética dele. 
Isso passa pela contratação de 
uma empresa especializada nesse 
tipo de serviço, o qual é orçado ge-
ralmente estabelecendo um preço 
fixo por metro quadrado. 
O síndico deve estar atento ao se-
lecionar profissionais para a exe-

cução da manutenção da fachada. 
Um fato importante a ser consi-
derado é que os operários da em-
presa devem ser habilitados para 
trabalho em altura e devem, para 
tanto, possuir certificação da NR-
35. Acima de 2 metros já há essa 
exigência.
É válido ressaltar o fator jurídico 
que, em caso de possíveis aciden-
tes ou falta de equipamentos de 
proteção, o síndico e o condo-
mínio podem ser solidariamente 
responsabilizados juntamente à 
empresa a qual o trabalhador ser-
ve. Logo, é também obrigação do 
contratante fiscalizar o andamento 
dos processos.
Os equipamentos e meios quími-
cos que serão empregados para 
remover as sujidades das fachadas 
serão escolhidos a partir da análise 

das características de cada prédio. 
Para isso, também é necessária a 
avaliação de especialistas, não é o 
síndico quem escolhe. 
A depender do material e do aca-
bamento da superfície externa da 
edificação, será escolhido o méto-
do: se utiliza escovação, jateamen-
to, se será necessária a aplicação de 
algum produto químico mais forte 
ou só detergentes. O uso de agen-
tes inadequados pode acarretar 
prejuízos, tais como corrosão de 
itens metálicos, ressecamento ex-
cessivo, descolamento de rejuntes, 
manchas, arranhões, etc. Assim, 
deixe a cargo de um especialista a 
decisão. 
O administrador de condomínios 
Cícero Dias acrescenta que o sín-
dico deve dedicar uma atenção 
especial em relação à comunica-

LiMPeza de fachadas 
só com empresa certificada

ção com os moradores durante o 
período de limpeza da área externa 
do prédio. “É importante informar 
por meio de cartazes no elevador e 
outros canais de comunicação as 
datas em que haverá operários em 
serviço, detalhando os dias previs-
tos para cada andar”, orienta. 

Ele explica que tal medida é ne-
cessária para que os condôminos 
evitem abrir as janelas durante a 
realização da limpeza, evitando 
possíveis danos, pois eventualmen-
te algum objeto pode se soltar ou 
produto químico pode ser disper-
sado.     
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idosos em quarentena 
demandam cuidados especiais

beM estar  Por Redação |

Por se enquadrarem no cha-
mado “grupo de risco” – que 
consiste nos indivíduos mais 

vulneráveis às piores evoluções da 
Covid-19 – os idosos são aqueles 
que precisam de uma quarentena 
mais rígida. Isso significa maior 
resguardo e distanciamento social 
para pessoas que já ultrapassaram 
o marco dos 60 anos, com a fina-
lidade de evitar a contaminação 
pelo vírus.
Embora tais medidas rigorosas 
sejam importantes e necessárias 
visando a um bem primordial, é 
sabido que as circunstâncias às 
quais ela submete o indivíduo 
idoso também podem afetar sua 
saúde, sobretudo no que diz res-
peito à estabilidade emocional e 
ao condicionamento físico. 
O Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) aponta 
que pessoas entre 60 e 64 anos 

representam 11,1% entre os 11,2 
milhões de brasileiros diagnos-
ticados com depressão. Nesse 
sentido, a saudade dos entes que-
ridos, como familiares, amigos, 
vizinhos, pode abalar profunda-
mente o psicológico dos idosos, 
podendo chegar a exacerbar qua-
dros de ansiedade e depressão. 
Filhos e cuidadores devem estar, 
portanto, atentos a sintomas de 
tristeza excessiva e mudanças no 
comportamento. 
Outro aspecto a ser observado é 
o condicionamento físico, já que 
durante a pandemia, os idosos 
são orientados a saírem o mínimo 
possível de casa, o que inviabiliza 
a execução de uma rotina de exer-
cícios habitual. No entanto, isso 
não deve ser motivo para abando-
nar de vez os cuidados com o cor-
po, sob o pretexto de “não adoe-
cer”, há de se ter um equilíbrio. 

O educador físico Renato Silva dá 
dicas do que pode ser feito den-
tro de casa. “Algumas atividades 
podem ser realizadas pelos ido-
sos com o auxílio remoto de um 
professor de educação física por 
vídeo, como alongamentos e au-
las de dança. Mesmo em aparta-
mentos com espaço reduzido, é 
possível desenvolver alguns des-
ses exercícios”, afirma. 
O profissional, entretanto, faz um 
alerta. “A atividade física faz mui-
to bem a saúde e é um hábito que 
deve ser recomendado, porém 
se o idoso não tinha o costume 
de praticar, esse não é o período 
ideal para iniciar. O mais indica-
do é aguardar por uma avaliação 
médica prévia para se ter maior 
segurança”, orienta Silva. 
Outro cuidado que se deve ter 
com os idosos que estão restritos 
em domicílio é quanto à disponi-

vaMos coMbater o coronavÍrus

bilidade de vitamina D: é funda-
mental tentar manter uma rotina 
de exposição ao sol todos os dias. 
Áreas mais extensas do corpo – 
como braços e pernas, devem ficar 
despidas e expostas à luz solar por 

15 minutos no período das 10h às 
15h (melhor horário para obter os 
benefícios da radiação UV na sín-
tese da vitamina D). Suplementa-
ções só devem ser feitas com pres-
crição médica. 
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truir a tubulação do esgoto. Se não há 
obediência ao calendário de manuten-
ções, pode haver entupimento e conse-
quências bastante desagradáveis. 

InstalaçõEs 
ElétRIcas

Na tentativa de economizar, alguns 
síndicos podem incorrer no grave erro 
de optar por fazer uso de materiais de 
procedência duvidosa e mão de obra 
desqualificada na hora de realizar repa-
ros no sistema elétrico do condomínio, 
porém o barato pode sair caríssimo. A 
“economia” pode ser o gatilho para cur-
tos-circuitos e até incêndios, podendo 
levar a sérios prejuízos materiais e hu-
manos no condomínio. 
A qualidade do material deve ser ob-
servada: fios e cabos elétricos devem 
ter condutor em cobre com 99,99% de 
pureza, garantindo assim a condução de 
energia com as menores perdas possí-
veis e máxima segurança. Para cada bi-
tola (espessura do fio ou cabo) há uma 
resistência elétrica mínima a ser segui-
da. É possível identificar o tipo de cabo 
por meio de uma gravação impressa na 
parte externa do fio, onde está descrita a 
especificação, inclusive o logo do Inme-
tro e certificação. É preciso também ficar 
atento se a embalagem do produto traz 
todas essas informações. 

Plantas IntERnas
caIxas dE 
goRduRa

A manutenção periódica é a garantia de 
que as caixas de gordura vão exercer sua 
função perfeitamente, que é a de destinar 
os resíduos descartada pelas unidades e 
áreas comuns entre nos sistemas aeróbios 
e anaeróbios da tubulação, afim de não 
provocar entupimento e a contaminação 
da rede de distribuição de água. Para tanto, 
esse equipamento deve ser rigorosamente 
limpo pelo menos a cada dois meses. 
Uma caixa de gordura em condições corre-
tas não pode ter vazamentos e possuir tam-
pas removíveis. Elas devem ficar instaladas 
ou construídas em locais de fácil acesso e 
ter boas condições de ventilação. A função 
desse equipamento é realizar um trabalho 
de filtração de partículas que podem obs-

O verde das plantas traz harmonização 
mesmo aos ambientes indoor, tornando-
-os mais acolhedores e frescos. Tudo o que 
precisa ser feito é saber escolher as mais 
adequadas e que se adaptam melhor às 
condições oferecidas por áreas internas, a 
exemplo de halls de condomínios. Os cui-
dados dessas são diferentes daquelas que fi-
cam ao ar livre, uma vez que a luminosida-
de, o nível de umidade e o pequeno espaço 
para suas raízes (já que ficarão em vasos) 
são fatores que influenciam diretamente na 
saúde das plantinhas.

Para grandes projetos, recomenda-se a 
contratação de uma empresa de paisagis-
mo, a qual fará um projeto ideal para o 
espaço. Porém, também é possível fazer 
boas escolhas, ser a sua área é limitada e o 
interesse não é muito ousado, apenas agre-
gar um pouco mais de cor ao ambiente. 
Confira algumas espécies que se adaptam 
bem a lugares fechados: Antúrio, Begônia, 
Bromélia, Filodendro Cascata, Jade, Jiboia, 
Lança de São Jorge, Lírios da paz, Minicac-
tos, Palmeiras Chamaedórea, Ráfis, Rosa 
de pedra, Singônio, Violeta e Zamioculca.
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sua utilização a condições restri-
tivas, como, por exemplo, abrir a 
utilização para uma ou duas pes-
soas por vez. 
JoRnal do síndIco - Ou-
tra novidade advinda por meio 
de decretos é a exigência de más-
caras, algo que nenhuma con-
venção condominial previa, pois 
vive-se atualmente uma situação 
sem precedentes na história re-
cente do país. Como os síndicos 
devem proceder no que tange à 
obrigação desses itens? 
RodRIgo KaRPat - Os con-
domínios devem inicialmente 
começar com as medidas edu-
cativas, essas poderão ser sufi-
cientes para a conscientização 
dentro dos prédios, pois natural-
mente as pessoas devem passar 
a utilizar as máscaras em todos 
os locais, visto que será a nossa 
realidade nos próximos meses. 

Porém, se mesmo assim houver 
o descumprimento dessa regra, 
antes das sanções condominiais, 
o infrator poderá sofrer sanções 
por parte do Poder Público em 
função dos Decretos (tanto es-
taduais, quanto municipais) 
que vêm sendo promulgados 
nos últimos tempos. No âmbito 
condominial, o infrator deverá 
ser notificado e posteriormente 
multado com base no Art. 1.336, 
IV do Código Civil.
JoRnal do síndIco - Den-
tro da sua experiência jurídica 
no nicho condominial, qual está 
sendo o principal desafio do sín-
dico de condomínio no contexto 
da pandemia de coronavírus? 
RodRIgo KaRPat - Os sín-
dicos têm sofrido demais neste 
momento, separo os problemas 
em dois grandes grupos, convi-
vência e gestão. Quanto à con-

vivência, o que se observa é que, 
mesmo em época de pandemia, 
muitas pessoas têm buscado ape-
nas a satisfação das suas necessi-
dades pessoais em detrimento do 
interesse coletivo. Assim, con-
flitos quanto a continuidade de 
obras, mudanças, utilização de 
áreas comuns, locação por apli-
cativos têm sido constantes neste 
momento, além dos barulhos en-
tre unidades em função da ocu-
pação máxima que se encontram 
grande parte dos prédios. Em 
se tratando de desafio de gestão 
o que tem trazido o maior tra-
balho é o ajuste das contas em 
momento no qual as pessoas es-
tão sofrendo com uma crise na 
economia e com o desemprego 
em alta. A implantação de nova 
metodologia de limpeza/higieni-
zação das áreas comuns também 
traz bastante transtorno.

Rodrigo Karpat: Autonomia e novos desafios 
dos síndicos no contexto da pandemia

Uma crise generalizada 
como a que se vive atu-
almente em diversos âm-

bitos é o momento de se colocar 
as necessidades coletivas à frente 
dos interesses individuais. É o 
que pondera o advogado Rodri-
go Karpat, referência no Direito 
Condominial no Brasil, nosso en-
trevistado especial desta edição. 
Confira!
JoRnal do síndIco - No 
contexto da pandemia, um dos 
decretos presidenciais incluiu 
academias na categoria de servi-
ços essenciais com autorização 
para voltarem a funcionar. No 
entanto, alguns estados já ma-
nifestaram contrariedade a essa 
medida. Como fica a autoridade 
dos condomínios nessa questão?
RodRIgo KaRPat - Estamos 
vivendo um verdadeiro estado de 
exceção por causa da pandemia 
que atinge o mundo todo. Dessa 
forma, as regras precisam ser ade-
quadas à nova realidade para que 

atendam aos anseios da socieda-
de e, principalmente, para que se 
preserve o bem maior, a vida. A 
situação atual é compatível com a 
alta quantidade de Medidas Pro-
visórias do Executivo, as quais 
são impostas em detrimento ao 
processo normal de elaboração 
de leis pelo Legislativo, e neste ce-
nário precisamos primeiramente 
considerar a decisão do STF, que 
no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade de relato-
ria do Ministro Marco Aurélio, a 
qual garantiu a prefeitos e gover-
nadores determinarem medidas 
para o enfrentamento ao coro-
navírus. Assim, se houver decre-
tos por parte o governo estadual 
em sentido contrário ao Decreto 
Presidencial, o primeiro deverá 
ser seguido. O síndico deve se-
guir a determinação municipal 
prioritariamente se houver. Na 
ausência a estadual e, na seguên-
cia, a federal. 
JoRnal do síndIco - O 
síndico pode determinar se abre 
ou se sustenta o fechamento de 
salas de ginástica/academias do 
prédio?
RodRIgo KaRPat - Quanto 
à posição do condomínio, en-
tendo que mesmo no caso do 
decreto presidencial que inclui 
as academias como essenciais, o 
síndico tem autonomia sim, para 
dentre as circunstâncias encon-
tradas (que vão desde a ventila-
ção do local, número de usuá-
rios, espaço físico, dentre outros) 
optar em manter a academia do 
prédio fechada, ou submeter a 
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condomínio não precisa acionar a justiça 
para realizar assembleias virtuais 
Se tivéssemos que escolher 

apenas uma palavra para 
tentar definir o atual mo-

mento pelo qual o Brasil passa, 
uma boa escolha certamente se-
ria “ineditismo”. Quase tudo, no 
contexto da crise que ora vive-
mos, é novo. Assim, os síndicos 
de condomínio se defrontam 
mediante diversos dilemas e 
dúvidas, uma vez que suas con-
venções – “lei máxima” que rege 
a funcionalidade desses orga-
nismos – é naturalmente omis-
sa acerca de grande parte das 
demandas surgidas atualmente, 
pois não há precedentes para 
tais circunstâncias. 
Se em tempos considerados 
“normais” já há uma grande exi-
gência para que o síndico esteja 
sempre atento às atualizações no 
campo jurídico, hoje isso passou 
a ser uma questão ainda mais 
urgente, pois há novidades sur-
gindo quase que diariamente: 
decretos, leis, jurisprudências, 
normas técnicas, recomenda-
ções de entidades de classe, etc. 
Visando à prática de uma admi-

nistração mais eficaz e respon-
sável, é obrigação do síndico 
manter-se bem informado. 
Um exemplo de tema que pas-
sou por entendimentos contro-
versos recentemente diz respeito 
à realização de assembleias vir-
tuais. Com a determinação, em 
todo o território nacional, para 
que se evitem aglomerações a 
fim de diminuir a propagação 
do novo coronavírus, os prédios 
precisaram encontrar soluções 
para viabilizar as chamadas 
“reuniões de condomínio” e as-
sim deliberarem sobre questões 
prementes da rotina de cada um. 
Decisão recente do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina (TJSC) 
determinou que condomínio 
não precisa acionar o Poder 
Judiciário para realizar assem-
bleias virtuais. Em maio, o juízo 
da 2ª Vara Cível da comarca de 
Joinville extinguiu processo em 
que um condomínio da cida-
de solicitava a prorrogação do 
mandato do atual síndico por 
entender que não poderia re-
alizar eleição, em tempo hábil, 

sem com isso descumprir De-
creto Estadual nº. 506/2020, que 
proíbe, entre outras atividades, 
a realização de assembleias con-
dominiais para evitar aglomera-
ções.
O autor do processo foi um pré-
dio residencial possuidor de 120 
unidades autônomas na cidade 
catarinense, o qual solicitou a 
prorrogação do mandato da sua 
atual síndica, com o objetivo de 
garantir sua representação ofi-

cial na defesa dos interesses do 
condomínio em decisões coleti-
vas com o envolvimento de ins-
tituições financeiras, Celesc, Cia 
Águas de Joinville, órgãos fiscais 
e tributários, além de outras ins-
tituições públicas e privadas. Te-
mia, contudo, desrespeitar o já 
referido Decreto Estadual.
A magistrada relatora apontou 
que o condomínio detém com-
petência para realizar a convo-
cação da assembleia e promover 

a nova eleição por meios tec-
nológicos que já são familiares 
à população em geral, com a 
coleta dos votos à distância. No 
entender dela, o pedido carecia 
de interesse processual, já que 
a assembleia geral pode ser re-
alizada por meio não presencial, 
de forma que sejam preservados 
concomitantemente tanto a saú-
de, quanto o direito de voto dos 
condôminos na escolha de seu 
representante-mor.


